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ASSUNTO:- Revoga a Lei Municipal n° 89/85 de 13/09/85, 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - SA RANDI - PARANÁ 

MENSAGEM NQ 160/88 

Sarandi, 11 de março de 1988 

REF.: Revogaggo da Lei Municipal sob ni? 89/85 de 

13/09/85. 

Senhor Presidente: 

Ao encaminharmos a apreciagao e posterior 

votaggo por essa Edilidade, o Anteprojeto de Lei em an4xo, que tra 

ta da Revogagao da Lei Municipal sob ng 89/85 de 13/09/85, onde au 

toriza o Poder Executivo Municipal a permutar imável urbano com o 

Senhor Afonso Matias da Cruz. Fomos motivados pela impossibilidade 

de extenso da quadra nQ 20 (vinte) do Jardim Nova Independencia ' 

14 Parte, situado n/Municlpio, e conseqüentemente, tivemos a apro-
vagao do loteamento denominado "Jardim Social", devidamente regis-

trado no Cartário imobiliário da Comarca de Marialva-Pr. 

Desta forma, necessitamos a indispensável 

autorizagao dessa Egregia Casa de Leis, para a regularizagao dessa 

pendencia. 

Atenciosamente 

Prefeito Municipal 

EXMQ. SR. 

ALrCIO PAGLIOTTO 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

SARANDI-PR. 
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LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO N.o 7502 DE 14110181 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - S A RANDI - PARANÁ 

ANTEPROJETO DE LEI N Q25 4/88 

SJMULA: REVOGA a Lei Municipal ng 89/85 de 

13/09/85, que permuta imgvel urbano com o 

Senhor Afonso Matias da Cruz, na forma que 

especifica: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es-

tado do Parang, aprova e eu, JULIO 

BIFON, Prefeito Municipal, sancio-

no a seguinte Lei: 

Art, Fica REVOGADA em todo o seu teor a Lei Municipal ng 089/85 

de 13/09/85, que autoriza o Poder Executivo Municipal a per 

mutar a data de terras de ng 12, da quadra 20, com area de 

300,00 m2., do loteamento denominado Jardim Nova Independ6n 

cia, n/Municipio, de propriedade desta municipalidade, pela 

data de terras de ng 03, da quadra 24, com area de 300,00 ' 

m2., do loteamento denominado Jardim Nova Independência, n/ 

Municipio, de propriedade do Senhor Afonso Matias da Cruz. 

Art. 2g Revogadas as disposigiies em contrário, esta Lei entrar 6 em 
vigor na data de sua publicaggo, 

lg 

PAÇO MUNICIPAL, 11 de março de 1988. 

Prefeito Municipal 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO N.o 7502 DE 14110181 



3 0 R  2 5 4 / 8 8 

PREFEITURA DC) MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO 'MUNICIPAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - CX. POSTAL, 13 
CEP 86.985 - SARANDI - PARANÁ 

LEI NQ 09/05 

AuLoriza o P oder Exocutivo Munici-

pal a permutar im6veis • na forma quo especi. 

fica: 

A nmara Municipal do Sarandi, La-

todo do Paran5, aprovou e eu, Ju-

lio 8ifon, Profoito Municipal San-

ciono a seguinte Lei: 

Art. lg - Fica 0 Poder Executivo Municipal autorizado a Permutar a 

data do torras do ng 12 (doze) da quadra ng 20 (vinte) - 

corn 300,00 m2., situada no loteamOnto denominado Jardim - 

Nova Indopendoncia, n/ cidade, de propriedade da Municipa 

lidado, pola data do terras ng 03 da quadra 24, com 300,' 

00 m2., situada no loteamento denominado Jardim Nova Indo 

pendoncia, n/ cidade, de propriedade do Sr. Afonso Matias 

da Cruz. 

Art. 2g - A parmuta feita com a plena e logal concoreincia bilato 

rol som nenhuma vantagem adicional para as partes pormu-' 

tontos. 

Art. 3g Revogadas as disposigZes em contrario, esta Lei entrar
em vigor na data do sua publicagZo. 

PAÇO MUNICIPAL, 13 do setembro de 1985. 

Profeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

omissão de Justiça e Redação 

Presi te da Camara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-

gão designo relator do Projeto de Lei N.o 254/88, do Chefe do Poder Executivo 
o Vereador Paulo Jordelino da Silva 

4 Preside 

PARECER 

"FAVORAVEL" 

mink) 

A Comissão de Justiça e Redação analisando o Projeto de 

Lei n9 254/88, do Chefe do Poder Executivo Municipal que revoga a 

Lei Municipal n9 89/85, de 13.09.85 que autorizou a permuta dos ' 

imOveis de n9s. 12 da Q-20, e 03 da Q-24 do loteamento denominado 

Jardim Nova Independência, esta comissão nada tem a opor-se; o Pa 

recer favorável, cabendo ainda, a decisão do Soberano Plenário' 

deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissaes Permanentes da Câmara Municipal, aos 

22 dias do Ines de março de 1988 

Sebastião anti 

Presi nte 

lveira 

el 14 
José Ferna10V. de Araújo 

A' 
A 

Paulo Jordelino da Silva 

Secretário 


